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4º TERMO ADITIVO 
 
 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato de prestação de 

serviços que entre si celebram a PBH ATIVOS 

S/A e a empresa TELEMAR NORTE LESTE S.A. 

                                               

PROCESSO PBH ATIVOS: 03.15.285 

 

A PBH Ativos S.A., sociedade de economia mista, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1245 – 

12ºAndar – Bairro Funcionários – Belo Horizonte – CEP: 30.112-024, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob o nº 13.593.766/0001-79, neste ato representada por seu Diretor 

Presidente, Pedro Meneguetti, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 

418.354.846-20, e pela sua Diretora Executiva, Soraya de Fátima Mourthé Marques Lage, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 441.021.276-15, doravante denominada 

CONTRATANTE e o Consórcio PBH/MG- PE 2015/015, constituído pelas empresas Telemar Norte 

Leste S/A, CNPJ nº 33.000.118/0001-79 e OI S/A, CNPJ nº 76.535.764/0001-43, liderado pela Telemar 

Norte leste S/A, estabelecida na Rua do Lavradio, número 71, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:  20.230-

070, neste ato representada por Mitsuo Orlando Nonaka, CPF: 034.455.116-40 e por Gustavo 

Henrique Fantoni Naurath, CPF: 953.489.566-00, neste ato denominada CONTRATADA, celebram 

o Quarto Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços, decorrente da adesão à Ata de Registro 

de Preços do Pregão Eletrônico nº 2015/015 - processo administrativo nº 01.013515.15.00,  em 

conformidade com os Decretos Municipais nº 12.437/06 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais 

8.666/1993 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação da vigência contratual. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO 
 
2.1. Em caráter excepcional, fica prorrogada por 12 (doze) meses a vigência do contrato ora aditado, 

compreendendo o período de 19/01/2021 a 18/01/2022, conforme autoriza art. 57, § 4º, da Lei 

8.666/1993. 

 
Parágrafo Único: A Contratante poderá rescindir o contrato, sem ônus para as partes, mediante 

notificação endereçada à Contratada com prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO PRESENTE ADITIVO CONTRATUAL 

 

3.1. O valor estimado do presente aditamento para o período de 12 (doze) meses, contados da sua 

vigência, permanece inalterado, qual seja, R$52.305,84 (cinquenta e dois mil, trezentos e cinco reais 

e oitenta e quatro centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA: DA PRORROGAÇÃO DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

4.1. A celebração deste Termo Aditivo impõe a prorrogação do prazo da garantia contratual, conforme 
cláusula décima quarta do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
5.1. O custo do presente aditivo ocorrerá por disponibilidade financeira da Contratante, nos termos do 
artigo 12 da Lei Municipal 10.003, de 25/11/2010. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 
 
6.1. A publicação do extrato do presente termo aditivo correrá por conta e ônus da Contratante.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 
 
7.1. Permanecem integralmente mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do 
contrato ora aditado, não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
 
E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
     Belo Horizonte, 

 

          Soraya Mourthé                                                                                          Pedro Meneguetti 
         Diretora Executiva                                                                                         Diretor Presidente 
            PBH Ativos S/A                                                                                               PBH Ativos S/A 
 
 
 
Mitsuo Orlando Nonaka                                                              Gustavo Henrique Fantoni Naurath 
Telemar Norte Leste S/A                                                                              Telemar Norte Leste S/A 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1)- _________________________________       2)-___________________________________ 
Nome:                                                                              Nome: 
CPF:                                                                                  CPF:    
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